
TE, AOS 10 DE AGOSTO DE 1994. 

Dr. CARI 

MÉM22, 
4- 

r Q/iDiS BEA 'O Prefei - iipa1 

IPjeMde&1 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  33 - E - 

CRIA A ESCOLA TCNICA MUNICIPAL "OS PADRES DO 

TRABALHO", NO BAIRRO SXO DIMAS E D( OUTRAS 

PROVIDMOIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta: 

- Pica criada,na Escola Técnica Municipal "Os Padres do 

Trabalho", no Bairro São Dimas, uma Escola para o en-

sino de 12  grau. 

Art. 22 - Picam criados os cargos, nirnero de vagas e respectivos 

vencimentos junto h Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, constantes do Anexo 1, desta Lei. 

• 32 - As despesas serão levadas à conta 2.5 - Secretaria Mu-

nicipal de Educação e- Cultura - 0842188 - Ensino Rega-

lar - 3111 - Pessoal Civil - 3120 - Material de Consu-

mo - 4120 - Equipamentos e Material Permanente. 

Art 42 - Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 
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C4JGOS NQ VAGAS 

Diretor 01 

Diretor de Turno 01 

Coordenador Pedagógico 01 

Professor 20 

Secretário 01 

Auxiliar de Secretria 01 

Serventes 04 
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Exmo. Sr. Presidente, 

Exrnos. Srs. Vereadores: 

A Educação é uma das prioridades desta Ad 

ministraço e, por isso, objetivando uma melhor e mais eficien-

te adequação aos módulos do ensino, temos a certeza que a cria-

ção da Escola Técnica Municipal "Os Padres do Trabalho" - ensi-

no de 12 grau - ira' propiciar atendimento melhor aos estudantes 

lafaietenses e, principalmente à comunidade do Bairro São Dimas. 

Tendo em vista, que já existe o ensino de 

22 grau na referida Escola, estamos convencidos que a criação ' 

do ensino de 12  grau merecerá o apoio incondicional dos Ilustres 

Vereadores ao anexo Projeto de Lei. 
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